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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO 

GERVÁSIO OLIVEIRA/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 - PMCGO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 - SRP 
 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS, NO 

TRAJETO SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI – TERESINA/PI – SÃO JOÃO 

DO PIAUI/PI, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA-PI, CONFORME 

ORÇAMENTO E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DA MINUTA DO 

EDITAL.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA 

ELETRÔNICA, COM PARTICIPAÇÃO AMPLA, PROCESSO Nº 065/2025 - PMCGO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 022/2025. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO 

DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA/PI, estado do Piauí, por intermédio do seu 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Praça Minor Firmino de Sousa, 

87, Centro, Capitão Gervásio Oliveira/PI, realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

Sistema: https://www.comprascapgopi.com.br/home.jsf?windowId=5da  

Data da sessão: 01/12/2025. 

Horário: 10:00 horas 

Telefone: 89 97400-9434 de 08 às 13:00hs 

E-mail: cpl@capitaogervasiooliveira.pi.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 

vantajosa para Registro de Preços para futura contratação para o  

Fornecimento De Passagens, No Trajeto São João Do Piauí/Pi – Teresina/Pi 

– São João Do Piaui/Pi, Destinados A Atender Às Necessidades Do 

Município De Capitão Gervásio Oliveira-Pi, destinadas aos pacientes 

encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde do município de Capitão 

Gervásio Oliveira/PI, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e 

participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras 

do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio 

de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

https://www.comprascapgopi.com.br/home.jsf?windowId=5da
mailto:cpl@capitaogervasiooliveira.pi.gov.br
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos 

seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

3.6. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou 

ter acesso ao aplicativo licitações-e deverão efetuar seus 

credenciamentos junto ao órgão provedor do sistema - Agências do Banco 

do Brasil sediadas no País - onde receberão chave de identificação e 

senha pessoal (intransferíveis), de acordo com as informações 

constantes no portal 

https://www.comprascapgopi.com.br/home.jsf?windowId=5da, e deverão estar 

aptos para encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico até 

a hora e data indicadas no preambulo deste edital. 

3.7. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao 

sistema licitações-e e cadastrar representantes para o recebimento da 

chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), conforme 

procedimento contido no manual do fornecedor, disponível no endereço 

eletrônico: https://www.comprascapgopi.com.br/home.jsf?windowId=5da. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 

com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 

3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão aderir ao sistema licitações-e e 

cadastrar representantes para o recebimento da chave de identificação 

e senha pessoal (intransferíveis), conforme procedimento contido no 

manual do fornecedor, disponível no endereço eletrônico: 

https://www.comprascapgopi.com.br/home.jsf?windowId=5da . 

4.1.2. Para os itens grifados no Termo de Referência com a 

expressão “Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual 

nº16.212/2015”, a participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 

https://www.comprascapgopi.com.br/home.jsf?windowId=5da
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.comprascapgopi.com.br/home.jsf?windowId=5da
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar 

contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no 

Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, 

concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em 

consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

- OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.8. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação; 

4.3.9. O autor do Termo de Referência, pessoa física ou 

jurídica; 

4.3.10. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou 

técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou 

administrativo, ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de 

cargo comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela licitação 

da Contratante; 

4.3.11. Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de 

Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí – CADIPI 

– nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante 

assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva 

para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; 

4.4.3.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos 
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no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, 

nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 

2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 

condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o 

direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar 

ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 
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após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 

licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do lote; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: a não inserção das 

especificações, implicará na desclassificação da proposta, face à 

ausência de informação suficiente para análise e classificação da 

proposta; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 

vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 

etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos 

estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, 

quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas 

apresentadas/preenchidas no sistema, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique 

o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e 

registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas 

classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (um por 

cento). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante 

não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances 

não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe 

de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os 
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subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo 

a ocorrência ser comunicada imediatamente à Comissão de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Capitão Gervásio Oliveira/PI/PI; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será 

registrada em campo próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 

a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor 

de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 
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7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate 

será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como 

um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate 

entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o 

critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 

8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

7.29.1. no pais; 

7.29.2. por empresas brasileiras; 

7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada 

pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, 

apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
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incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 

a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro 

por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 

findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, 

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não 

for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 

Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor 

a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do 

licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do 

sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação 

do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e 

filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 

de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato 

constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto 

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.9. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES; 

9.8.10. Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), apresentar Declaração de Enquadramento de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício dos benefícios previstos 

nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 

condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja 

qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta 

entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do 

último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
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9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício 

social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se 

decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais 

documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será 

constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
 Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

 

SG = 
  Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

 

LC = 
  Ativo Circulante  

Passivo 

Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 (dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação, 

mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal 

e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
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fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto 

no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 

ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de 

pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos 

de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 

valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação 

fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação e dados pessoais (rg, cpf, 

qualificação) do responsável pela assinatura do contrato, banco, número 

da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 

em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na 
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proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 

extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o 

preço por item, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre 

os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, 

ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer 

outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 

Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, 

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto 

à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a 

partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 

ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
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repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados 

para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á 

de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, 

ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

15. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o 

prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da 

Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 
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15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro 

dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 

aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 

não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se 

à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece 

os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 

instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, 
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este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o 

contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 

será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as 

condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar 

o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor 

contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de 

fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as 

estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando 

cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
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21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como 

aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; 

21.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções. 

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-

á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 

de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
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consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor 

classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas 

propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 

classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados 

deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso 

o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a 

abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo 

e-mail cpl@capitaogervasiooliveira.pi.gov.br, ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço Praça Minor Firmino de Sousa, 87, Centro, 

Capitão Gervásio Oliveira/PI – Comissão Permanente de Licitação/PMCGO. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

mailto:cpl@capitaogervasiooliveira.pi.gov.br
mailto:cplpmlagoadobarro@hotmail.com
mailto:cplpmlagoadobarro@hotmail.com
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23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 

licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 

os prazos previstos no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 

de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 

pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema 

eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará 

direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico www.tce.pi.gov.br, 

https://www.comprascapgopi.com.br/home.jsf?windowId=5da , e também 

poderão ser obtidos no endereço Praça Minor Firmino de Sousa, 87, 

Centro, Capitão Gervásio Oliveira/PI – Comissão Permanente de 

Licitação/PMCGO, nos dias úteis, no horário das 08h:00min às 12h:00min 

e das 14h:00min às 16h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de 

Preços ANEXO II – Minuta de Termo de 

Contrato 

 

Capitão Gervásio Oliveira/PI, 12 de Novembro de 2025 

 

 

 

PATRICIA C S EVANGELISTA 

Pregoeiro/PMCGO 

http://www.tce.pi.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo N° 065/2025- PMCGO 

Pregão Eletrônico N° 022/2025 - SRP 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação para o  Fornecimento 

De Passagens, No Trajeto São João Do Piauí/Pi – Teresina/Pi – São João 

Do Piaui/Pi, Destinados A Atender Às Necessidades Do Município De 

Capitão Gervásio Oliveira-PI, conforme quantidades e Especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA(S): 

 

2.1. Necessidade de contratação para o  Fornecimento De Passagens, No 

Trajeto São João Do Piauí/Pi – Teresina/Pi – São João Do Piaui/PI, para 

atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde e garantir acesso a 

saúde aos usuários do sistema municipal. 

2.2. A Secretaria Municipal de Saúde é referência para a população de 

Capitão Gervásio Oliveira/PI e da Região e possui como principal 

objetivo garantir a ampliação do acesso e qualidade na atenção 

especializada ambulatorial fora do domicilio. 

2.3. No cumprimento desse objetivo, são fornecidas consultas médicas 

especializadas posto que são imprescindíveis ao integral atendimento 

das necessidades de saúde da população. 

2.4. Tal medida também é necessária para a garantia da continuidade 

na prestação do serviço de modo a não causar desassistência à população 

usuária do SUS em Capitão Gervásio Oliveira/PI; 

2.5. Por fim, destaca-se a necessidade de cumprir os princípios 

fundamentais do SUS, atendendo a Constituição Federal e a Lei Orgânica 

do Município; 

2.6. Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão na sua 

forma Eletrônica, uma vez que o Município já dispõe de recursos 

tecnológicos necessários e suficientes para a realização deste tipo de 

licitação em cumprimento do Decreto Federal n° 10.024/2019, de 28 de 

setembro de 2019. 

2.7. Considerando a demanda de consumo e ao mesmo tempo a necessidade 

de controle e racionalização do gasto público, o Pregão apresenta-se 

como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, 

para contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos 

orçamentários. 

2.8. A opção da Administração pelo julgamento de menor preço por lote 

decorre da semelhança e compatibilidade entre os itens organizados em 

cada lote. 

2.9. Destacamos ainda que, o processo licitatório em tela objetiva a 

contratação para o  Fornecimento De Passagens, No Trajeto São João Do 

Piauí/Pi – Teresina/Pi – São João Do Piaui/Pi, Destinados A Atender Às 

Necessidades Do Município De Capitão Gervásio Oliveira-PI. Neste 

sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da 

eficiência técnica, por consolidar os serviços a partir de um único 
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prestador vencedor do referido LOTE, gerando assim maior eficiência na 

gestão contratual, bem como no processo de execução, haja vista que é 

notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para 

entrega, aumenta-se a incidência de ossibilidades de atrasos, visando 

a consolidação de todos os itens relacionados ao LOTE para a localidade 

aplicada, consequentemente ampliando-se o custo operacional para a 

Administração. 

2.10. Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos 

dentro de LOTES, conseguem-se maiores vantagens nos preços em relação 

à compra segmentada, pois há um montante maior de serviços a serem 

prestados por determinado prestador, atendendo o princípio da 

razoabilidade e da economicidade para a Administração. 

2.11. A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da 

eficiência técnica, por manter a unificação da solução requerida, haja 

vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo 

administrador. 

2.12. Ademais, tendo em vista a possibilidade de precisar o 

quantitativo a ser demandado pela administração, bem como a conveniência 

de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, o Pregão demonstra-

se a opção mais viável ao procedimento licitatório. 

 

3. DAS CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E JULGAMENTO 
3.1. O valor total estimado para aquisição é de R$: 440.000,00 

(Quatrocentos e quarenta mil reais) incluindo todos os custos, impostos, 

tributos e transporte para entrega. As especificações dos itens 

encontram se no Anexo II deste Termo de Referência. 

3.2. Informamos que esta licitação será para participação de ampla 

concorrência. 

3.3. O critério a ser utilizado na avaliação e julgamento das propostas 

de preço adjudicação é a de MENOR PREÇO POR LOTE observando o critério 

de aceitabilidade do item 4 deste Termo de Referência. 

 

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
4.1. Os preços unitários e global somente serão aceitos quando não 

superiores aos estimados no preço de referência da PMCGO, constantes 

no Anexo II – Relação de Produtos – Valor Máximo. 

4.1.1. Nos casos em que forem apresentadas propostas com valor 

global dentro dos parâmetros especificados, mas que os valores unitários 

não atendam o critério estipulado no item 4.1, poderá a Administração 

promover junto a proponente a solicitação de revisão destes itens de 

forma que todos itens ofertados estejam dentro dos limites 

estabelecidos. 

4.1.2. Em hipótese alguma será aceito o aumento dos valores 

inicialmente propostos. 

4.1.3. Não havendo por parte da arrematante a revisão de sua 

proposta dentro do prazo estabelecido pelo Pregoeiro, a mesma terá sua 

proposta desclassificada. 

4.2. A licitante deverá descrever o produto ofertado e indicar a marca 

e o modelo, conforme o caso, sob pena de desclassificação. 

 

5. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

A licitação será por meio de Pregão Eletrônico. 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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6.1. O PROPONENTE, arrematante do(s) item(s) do objeto da licitação, na 

etapa de habilitação, para qualificação técnica, deverá apresentar os 

seguintes documentos, sob pena de NÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA pela não 

apresentação: 

6.1.1. Atestado de Fornecimento do Produto/Prestação de Serviços: 

Deverá comprovar por meio de Certidão(ões), Atestado(s) ou Declaração 

(ões) fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, 

que comprovem o fornecimento mínimo correspondente a 20% (vinte por 

cento) do quantitativo total desta Licitação de forma satisfatória. 

 

7. PROPOSTA 
ANEXO I – SUGESTÃO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

8. ORIGEM DOS RECURSOS 
Os recursos para pagamento das despesas oriundas desta contratação são: 

TESOURO MUNICIPAL/FMS/Recursos Vinculados da Saúde, alocados em 

rubricas específicas do Orçamento Geral do município. 

 

9. LOCAL DE ENTREGA, PRAZOS E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
9.1. LOCAL DE ENTREGA: 

a) As Consultas Especializadas e Exames Laboratoriais e de Imagens 

deverão ser realizadas preferencialmente em estabelecimento 

pertencentes à municipalidade. 

b) Havendo indisponibilidade técnica para a realização das consultas 

em estabelecimentos da municipalidade, poderão ser realizadas em sede 

própria da clínica credenciada, destacando que qualquer despesa 

decorrente desta opção de atendimento correrá por conta da clínica 

credenciada. Esta opção também obriga a clínica a adotar a placa de 

identificação de que “Este estabelecimento é credenciado ao SUS”, e 

também o carimbo “ATENDIDO PELO SUS” para ser utilizado nos documentos 

emitidos em tais atendimentos (receituários, solicitações de exames e 

outros). 

c) Em caso de clínicas com sede fora do município que queiram 

participar do processo, os mesmos deverão arcar com todo o processo de 

locomoção dos pacientes (buscá-los e entregá- los após atendimento), 

assegurando a segurança dos mesmos durante o trajeto. 

 

9.2. O objeto da licitação deverá ser executado em estrito acordo com o 

previsto neste Termo de Referência. 

9.3. Para a execução dos serviços observar-se-á o que segue: 

9.4. Os atendimentos serão realizados em pacientes em tratamento pelo 

Sistema Municipal de Saúde que serão encaminhados portando Autorização 

de Serviços, individualizadas, aprovadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

9.5. O agendamento ocorrerá com no mínimo 15 (quinze) dias de 

antecedência por servidor designado e informado previamente a clínica 

contratada. 

9.6. Para os pedidos de consultas de caráter eletivo há uma lista de 

espera na Secretaria Municipal de Saúde para agendamento nas datas que 

serão estabelecidas pela Secretária Municipal de Saúde ou por servidor 

por ela designado. Caso ocorra pedidos de consultas de caráter de 

urgência, estes terão prioridade no seu atendimento nas datas 

preestabelecidas. 

9.7. O Município de Capitão Gervásio Oliveira/PI/PI, reserva-se o 

direito de não aceitar o objeto em desacordo com o previsto neste 

instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o 

disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93; 
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9.8. Conferido o relatório, se de acordo, será encaminhada a Nota Fiscal 

devidamente atestada para o Setor de Compras, para posterior pagamento. 

Se em desacordo, devolvido com justificativa, para a licitante vencedora 

providenciar a retificação; 

9.9. O retorno do paciente deverá ser realizado pelo mesmo profissional 

médico que realizou a consulta, serão consideradas como “retorno” e não 

serão remuneradas, as consultas marcadas para apresentação e avaliação 

dos exames complementares que não possam ser apreciados na consulta, 

de acordo com a Resolução n° 1.958/2010 do Conselho Federal de Medicina. 

9.10. A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a 

elaboração de hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de 

exames complementares, quando necessários, e prescrição terapêutica 

como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento, conforme a Resolução nº 1958/2010 do Conselho Federal de 

Medicina. 

9.11. O atendimento será exclusivo aos beneficiários do município de 

Capitão Gervásio Oliveira/PI/PI, devidamente identificado através da 

apresentação da guia de consulta médica assinada pela Secretaria 

Municipal de Saúde. Qualquer tentativa de má utilização ou fraude, 

caracteriza procedimento indevido e deverá ser comunicada de imediato 

à Secretaria Municipal de Saúde do município. 

9.12. VALIDADE DO CONTRATO. O Contrato, terá validade de 12 (doze) meses. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA PMCGO 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93 são 

obrigações da PMCGO: 

10.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

10.2. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à 

prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

10.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

serviços executados provisoriamente com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

10.5. Notificar à contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos 

ou irregularidades encontradas na execução dos serviços. 

10.6. Emitir Autorização formal escrita para cada exame e/ou consulta 

individualmente. 

 

11. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
11.1. A CONTRATADA será a única responsável por quaisquer acidentes de 

que possam ser vítimas os seus empregados quando nas dependências da 

PMCGO, no desempenho do fornecimento e dos serviços relativos a este 

Termo de Referência ou em conexão com eles, bem como pelas despesas 

relativas a encargos trabalhistas, impostos, contribuições 

previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

serviços executados por seus empregados, uma vez inexistir vínculo deles 

com a PMCGO. 

11.2. A CONTRATADA deverá informar na proposta de preço o e-mail da 

empresa, e confirmar, quando da abertura das mensagens eletrônicas, o 

recebimento das Ordens de Fornecimento enviadas eletronicamente pela 
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PMCGO. 

11.3. Não poderá fazer qualquer distinção entre os beneficiários do 

Sistema Municipal de Saúde e seus demais clientes, principalmente no 

tocante a marcação de consultas ou tratamentos, bem como na qualidade 

dos serviços prestados. 

11.4. A CONTRATADA deverá responder pelos vícios e defeitos dos produtos 

e assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para 

adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a 

imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas 

pela PMCGO. 

11.5. A CONTRATADA deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 

10 (dez) dias corridos após o recebimento da notificação expedida pela 

PMCGO, o(s) produto(s), caso se constate, defeitos de fabricação, prazo 

de validade vencido, ou qualquer anormalidade que esteja em desacordo 

com as especificações deste Edital, dentre outros; 

11.6. A contratada obriga-se a responsabilizar por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato assumidos com terceiros para a execução tendo em 

vista a responsabilidade solidária prevista no § 2º, art. 71 da Lei 

8666/93, inciso V, da Súmula 331 do TST e entendimento do TCU (TCU: 

Acórdão nº 1.009/2011-Plenário. Acórdão nº 947/2010- Plenário. 

Acórdão nº 3.961/2010-1ª Câmara. Acórdão nº 4.248/2011-1ª Câmara) e 

STJ(REsp 1241862/RS, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 

28/06/2011, DJe 03/08/2011), sob pena inclusive de retenção de pagamento; 

11.7. Garantia da integridade física dos pacientes durante o 

procedimento, protegendo-os de situações de risco; 

11.8. Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de 

qualquer espécie; 

11.9. Direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

11.10. Garantia da confidencialidade dos dados e informações dos 

pacientes, observando as questões de sigilo profissional; 

11.11. Responsabilizar-se pela indenização de danos causados ao 

paciente, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência, praticado por seus empregados, ficando 

assegurado o direito de regresso; 

11.12. Disponibilizar agenda com no mínimo 15 (quinze) dias de 

antecedência para Central de Regulação Municipal de Capitão Gervásio 

Oliveira/PI; 

11.13. Cumprir o estabelecido na Resolução RDC nº 307/2002 da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre a 

regulamentação dos procedimentos de análise, avaliação e aprovação dos 

projetos físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária, altera o Regulamento Técnico aprovado pela RDC 

nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, ou outros dispositivos legais que 

venham substituí-la ou complementá-la; 

11. .4. Cumprir o estabelecido na Resolução RDC nº 051/2011 da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre a 

regulamentação dos procedimentos de análise, avaliação e aprovação dos 

projetos físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária, altera o Regulamento Técnico aprovado pela RDC 

nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, ou outros dispositivos legais que 

venham substituí-la ou complementá-la; 

11.15. Observar o disposto na Resolução CFM nº 1.634, de 11 de abril de 

2002, que dispõe sobre convênio de reconhecimento de especialidades 

médicas firmado entre o Conselho Federal de Medicina CFM, a Associação 

Médica Brasileira – AMB e a Comissão Nacional de Residência Médica – 
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CNRM; 

11.16. Observar o disposto na Resolução CFM nº 1.666, de 07 de Maio de 

2003, que dispõe sobre a nova redação do Anexo II da Resolução CFM nº 

1.634/2002, que celebra o convênio de reconhecimento de especialidades 

médicas firmado entre o Conselho Federal de Medicina CFM, a Associação 

Médica Brasileira – AMB e a Comissão Nacional de Residência Médica – 

CNRM; 

11.17. Cumprir o estabelecido na legislação sanitária vigente, 

considerando a Resolução RDC nº 306, de 07 de Dezembro de 2004, da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que dispõe sobre o 

regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de 

saúde; 

11.18. Cumprir, no que couber, o disposto na Resolução CFM nº 1.886, de 

13 de novembro de 2008, que dispõe sobre as "Normas Mínimas para o 

Funcionamento de consultórios médicos e dos complexos cirúrgicos para 

procedimentos com internação de curta permanência”; 

11.19. Apresentar as renovações dos contratos vigentes de terceirização 

de serviço, quando existente para as unidades prestadoras de serviço 

na rede complementar; 

11.20. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e os 

arquivos médico, pelo prazo mínimo de 20 anos, ressalvo os prazos 

previsto em lei; 

11.21. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 

fins de experimentação, sem autorização da Comissão de Ética em 

pesquisa, devidamente registrada; 

11.22. Justificar por escrito a Secretaria Municipal de Saúde, ao 

paciente ou seu representante as razões técnicas alegadas quando a 

decisão da não realização de procedimentos; 

11.23. Estabelecer os protocolos assistenciais, normas e rotinas 

institucionalizadas para todos os serviços prestados; 

11.24. Disponibilizar ao paciente a opção do resultado físico ou por 

meio eletrônico, através de protocolo com login e senha, no momento da 

realização do exame. 

11.25. Exames de imagem devem ser disponibilizadas a imagem acompanhado 

de laudo, em meio físico ou eletrônico para o paciente, de acordo com 

a opção do paciente. 

11.26. Fornecer comprovante de atendimento/protocolo (agendamento, o 

qual, necessariamente deverá conter: número do registro; nome do 

paciente; data do atendimento; previsão de entrega do laudo do exame; 

relação de exames solicitados, nome do médico solicitante, nome do 

médico que realizou o exame e dados para contrato do estabelecimento; 

todos os exames devem possuir laudos técnicos acompanhados das imagens, 

devidamente assinados pelo radiologista responsável; 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 – Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 

objeto pactuado, conforme o caso, a PMCGO poderá aplicar a CONTRATADA 

as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o 

máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor da contratação, em 

decorrência de atraso injustificado, contado a partir da solicitação 

de entrega; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, 

no caso de inexecução total ou parcial do mesmo; 

d) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração 
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Pública. 

12.2 – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação 

e da ampla defesa, o fornecedor que: 

a) ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação; 

b) não mantiver proposta, injustificadamente; 

c) comportar-se de modo inidôneo; 

d) fizer declaração falsa; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) falhar ou fraudar no fornecimento do objeto. 

12.3 – As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e 

cumulativas e serão compensadas pela PMCGO com as importâncias em 

dinheiro relativas às prestações a que corresponderem, ou da garantia 

do contrato, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

12.4 – Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável 

pelas perdas e danos decorrentes para a PMCGO. 

12.5 – A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta licitação 

poderá ensejar sua rescisão nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei 

8.666/93. 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço unitário e adjudicação por Lote. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente acompanhada 

da documentação exigida para quitação. 

14.2. Nenhum pagamento será efetuado a empresa, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

14.3. Caso se faça necessária a apresentação ou reapresentação de 

qualquer Nota Fiscal/Fatura ou documentação por culpa da contratada, o 

prazo de até 30(trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da 

respectiva apresentação ou reapresentação. 

15. DA PROPOSTA COMERCIAL 

15.1. O licitante deverá estar ciente e levar em consideração, além das 

especificações e condições estabelecidas no Edital, o atendimento dos 

seguintes requisitos: 

15.1.1. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos 

necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos 

os materiais, equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, deslocamentos de pessoal, 

treinamento, garantia, montagem e instalação e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da 

proposta; 

15.1.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como: IPI 

e demais impostos, encargos sociais, seguros, taxas, tributos diretos 

e indiretos incidentes sobre o fornecimento dos materiais; 

15.1.3. A proposta entregue será considerada com prazo de validade 

de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão pública de abertura 

desta licitação; 

15.2. Serão desclassificadas as propostas: 

a) que não atendam às exigências do ato convocatório ou que 

apresentem dispositivos contrários à lei e à regulamentação vigente; 
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b) que contiverem preços ou vantagens de qualquer natureza ou 

descontos não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido; 

c) que forem omissas, vagas, apresentarem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem como as que 

apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outros 

licitantes; 

d) que forem superiores ao valor orçado pela PMCGO. 

15.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 

condição não prevista. 

15.4. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação 

das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas no 

Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada no preâmbulo do Edital. 

15.5. A Proposta de Preço será considerada completa e abrangerá todos 

os custos necessários ao objeto. 

15.6. Empresas que participarem deste processo, que praticarem, 

injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002, 

a Administração instaurará processo administrativo para apurar as 

condutas das empresas (TCU – Acórdão nº 754/2015 – Plenário) 

concomitantemente com as Sanções Administrativas previstas no item 13.0 

desta Instrução, sendo que, constituem-se indícios de fraude a 

licitações: 

a) Licitante desclassificado por não atender às condições do 

edital ou por não honrar sua proposta, especialmente quando tenha 

apresentado o menor lance; 

b) Licitante com repetição e/ou número de reincidência elevada 

quando da desclassificação por não atender às condições do edital ou 

por não honrar sua proposta, especialmente quando tenha apresentado o 

menor lance; 

c) Inexistência de justificativa plausível para o comportamento 

que levou à desclassificação, como, por exemplo, apresentou proposta 

com preço inexequível, não atendeu ao chamado para apresentar a 

documentação ou pediu para ser desclassificado o que equivale a não 

manutenção da proposta; 

d) Declaração falsa de que cumpre os requisitos de habilitação; 

e) Existência de empresas com sócios em comum ou assemelhados 

participando de um mesmo item de determinado pregão, especialmente 

quando a participação societária ocorrer na empresa a qual o objeto foi 

adjudicado e na que foi desclassificada; 

e.1) empresas com sócio em comum por si só já é suficiente para 

configurar fraude a licitação. 

f) empresa licitante atuando como '‘coelho’', ou seja, reduzindo 

os preços a fim de desestimular a participação de outros licitantes na 

etapa de lances, desistindo posteriormente do certame para beneficiar 

a outra empresa que esteja participando do conluio, que, por sua vez, 

acaba 
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sendo contratada sem ter apresentado a melhor proposta, provocando, 

assim, prejuízo para a Administração. 

 

Capitão Gervásio Oliveira/PI – PI, 05 de Novembro de 2025. 

 

 

Jackeline Amorim dos Passos 

Secretário Municipal de Saúde 

 

De acordo, 

 

Raimundo Coelho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – SUGESTÃO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

A empresa (razão social da licitante), inscrita no CNPJ nº 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na (endereço completo), por intermédio de 

seu representante legal, o (a) Sr. (a) (nome do representante legal), 

infra- assinado, para os fins do Pregão    , apresenta a seguinte 

proposta de preço: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QNT. UNID 
VL. UNIT. 

(R$) 

VL. TOTAL 

(R$) 

01      

VALOR TOTAL  

Valor total por extenso: R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 

dias; Validade do Contrato: 

12 meses; 

Prazo de entrega: agendamento de no máximo 15 dias de antecedência; Local 

de Entrega: Prédio Sede da Contratada (Estabelecimento de Saúde). 

Especificar detalhadamente cada item licitado, juntando portfólios 

e/ou catálogos com especificações precisas e ilustrações; 

Telefone/Fax: (xx) xxxx-xxxx; 

E-mail: (fundamental para o envio da Ordem de 

Fornecimento) Banco: (xxxxx) 

Agência: (xxxxx) 

Nº da Conta Corrente: 

(xxxxx) Frete: CIF 

Ciente e de acordo com os termos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

 

 ,  de  de 2025. 

 

 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

 

 

ITEM DESCRÇÃO UNID QNT V. UNIT V. GLOBAL 

01 PASSAGENS, NO TRAJETO 

SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI – 

TERESINA/PI – SÃO JOÃO 

DO PIAUI/PI, DESTINADOS 

A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE CAPITÃO 

GERVÁSIO OLIVEIRA-PI 

UND 2000 220,00 440.000,00 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2025 – CPL/PMCGO 
Processo Administrativo Nº 065/2025 - PMCGO  

Pregão Eletrônico Nº 022/2025 - SRP 

 

 

O MUNICIPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PI, por intermédio da Prefeitura 

Municipal, com sede na Praça Minor Firmino de Sousa – 87 – Centro, Capitão 

Gervásio Oliveira – PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 

Raimundo Coelho, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico Nº 022/2025 - SRP, Processo Administrativo Nº 065/2025 

- PMCGO, RESOLVE registrar os preços da empresa:  , de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a 

eventual contratação PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS, NO TRAJETO SÃO 

JOÃO DO PIAUÍ/PI – TERESINA/PI – SÃO JOÃO DO PIAUI/PI, DESTINADOS A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA-PI, 

conforme especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de 

Pregão Eletrônico Nº 022/2025 - SRP, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas 

são as que constam no Extrato desta Ata, em anexo. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Comissão Permanente de Licitação da 

PMCGO. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação. 

 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, a partir da data de publicação deste instrumento, podendo ser 

prorrogada, por até idêntico período, desde que haja interesse da 

Administração e aceitação da parte, conforme art. 3º da Lei Estadual 

6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado 

periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 

Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
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de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 

as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor 

praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que 

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 

proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 

gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 

itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 

aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 

para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 

ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 

do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto 

nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo 

a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 

preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 

7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

 

 

Capitão Gervásio Oliveira/PI,  de  de 2025. 

 

 

 

 

MUN. DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA/PI 

RAIMUNDO COELHO 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:    

CPF:   

 

NOME:    

CPF:   
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /2025 - PMCGO 

Processo Administrativo Nº 065/2025-PMCGO  

Pregão Eletrônico Nº 022/2025 – SRP 

Ata de Registro de Preços Nº  /2022 - CPL/PMCGO 

 

O MUNICIPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PI, por intermédio da Prefeitura 

Municipal, com sede na Praça Minor Firmino de Sousa – 87 – Centro, Capitão 

Gervásio Oliveira – PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 

Raimundo Coelho, residente e domiciliado em Capitão Gervásio Oliveira/PI - 

PI, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na 

..................................., em .............. , neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 

(o).................., e CPF nº ........................., doravante 

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo Nº 065/2025 - PMCGO e em observância às disposições da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual nº 6.301/2013; 

Decreto Estadual nº 11.319/2004; da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 

8.538, de 06 de outubro de 2015, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 022/2025, por Sistema de 

Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é O FORNECIMENTO DE 

PASSAGENS, NO TRAJETO SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI – TERESINA/PI – SÃO JOÃO DO 

PIAUI/PI, destinados aos pacientes em tratamento fora do domicilio, 

encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde do município de Capitão 

Gervásio Oliveira/PI, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no 

Termo de Referência, com início na data de   /  / e encerramento 

em   /  / , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução  contratual,  inclusive  
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tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. a Despesa se encontra amparada com recursos do TESOURO 

MUNICIPAL/FMS/Recursos Vinculados da Saúde, com suporte orçamentário na 

seguinte rubrica: 
 

UNID. ORÇ. PROJ. ATIVIDADE NAT. DESPESA F.R. - 

C.A. 

 

 

02.04.01 – 

FMS 

10.301.0204.2065/2025 - Manutenção 

e Encargos do FMS 

10.301.0204.2113 - Manutenção dos 

Serviços de Saúde da Atenção 

Básica 

10.301.0204.2120 - Enfrentamento 

Emergência COVID 19 

10.302.0204.2021 - Manutenção 

Saúde com Cofinanciamento 

 

 

3.3.90.39.00 – 

Outros 

Serv. de Terceiros 

Pessoa Jurídica 

 

1.500.00-

300 

1.600.02-

999 

1.602.02.9

99 

1.621.02.9

99 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes 

encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 

estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 

1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 

lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 

2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
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de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios - DOM, no 

prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de São João do Piauí/PI, da qual o 

município de Capitão Gervásio Oliveira/PI é termo judiciário, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º 

da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 

em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Capitão Gervásio Oliveira/PI,  de  de 2025. 

 

 

 

 

MUN. DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA/PI 

RAIMUNDO COELHO 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:    

CPF:   

 

NOME:    

CPF:   

 

 

 


